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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  1603/2021 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação ao 
Orçamento vigente e dá Outras Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a abrir 

Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 140.000,00 (cento e 

quarenta mil reais) ao orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura. 

Art. 2° O presente crédito será coberto 	recurso 	na forma prevista 

no §1°, II, do Art. 43 da Lei Federal n04320,4 

Parágrafo único. O detalhantnto  do crédito previsto neste rtio conterá como 

fonte de recurso conforme disposto no/nexo único. 

Art. 30  Fica incluídana priidade Gestora do Município de Btjritis/RO, na Lei 

Municipal do PPA, LDO e LOA, aIalterações acima para o exercício de 201. 

Art. 5° Fica o executivo 	criar e suplementar ficha s'necessário for para 

dar agilidade ao desenvol 
	

de suas ações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO UNICO 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS A SUPLEMENTAR 

02— PODER EXECUTIVO 
02.09.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.605.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA 
20.605.1008.2210 - MANUTENÇÃO DO POIE1R&ADENTRO 
Categoria de Despesa Valores 
FICHA 707: 3.3.90.30.00 - Material g Consumo 1 R$ 140.000,00 
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